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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO PERMANENTf, DE LICITAÇÃO

GESTÃO 202112024 fr
RECIBO DE ENTREGA

AVISO-EDITAL-PROPOSTA DE PRf, ÇOS

COMPRÁ DIRETA
(Dispensa de Licitação: Fund: inc. Il, do ArL 75,' da Lei n. 14.1332021)

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N.. 095/2024.
DTSPENSA DE LICTTAÇÃO DE N".013/2024.

Recebi da Comissão de Compras - CC do MUMCÍPIO DE
RONDOLÂNDIA-MT, cópia do Edital de Proposta de Preços contendo todos os seus Anexos,

referente a dispensa de licitação com fundamento no inc. II, do Art. 75, da Lei n' 14.13312021e Art. lo
do Decreto Municipal n.243IGAB/PM& de 03/01n024.

Rondolândia - MT, de Fevereiro de 2024.

A s s inatura do recebe do r
Nome por extenso

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA:

Carimbo Padronizado do CNPJ

Telefone:

Pessoa para contato:

Av. Joqnq Alves de oliveiru, s/n". Centro, Rondolândia-Mato Grosso-yyyagg@lgg$g-ry11pyfu
Cep:78.j38-000 - Tel: (66) 3542-1 177
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AVISO-EDITALPROPOSTA DE PREÇO
COMPRA DIRETA

(Lei 14.133 12A21 e Decreto n. 24312024)

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N' 095 12024

DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO DE N'013/2024

PROPONENTE:

CNPJ/CPF TEL:

ENDEREÇO: N"

BAIRRO
CIDADE
E-MAIL:

UF

TORNA-SE PÚBLICO que a Prefeitura Municipal de Rondolândia por meio do Departamento de Licitação,

realizarâ Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço por item, na hipótese do art.75,
inciso II, da Lei n. 14.13312021 e do Decreto Municipal n. 243/GAB/PM& de 03 de Janeiro de 2024 e

demais legislação aplicável

1 - Das condições gerais da Dispensa de Licitação
l.l - O pÍazapaÍaapresentação daproposta é de 03 (üês) dias úteis. contados dapublicação.
1.2 - A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias.

1.3 - O critério de julgamento será o de menor preço por item.
1.4 - A apresentação de proposta não pressupõe que a licitação será adjudicada ao proponente e/ou objeto de

contratação.

1.5 - Caso ü empreso opresente proposta deveró encominhar junto à esta copias: Contrato Sociol,

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral *CNPJ", certidões: Relativos a Trihutos Federais e à

Dívido Ativa da União, Certidão Estadual, Certidõo Municipal, FGTS e Certidão de Débitos Trahalhistas.

1.6 - As microempresas ou empresas de pequeno porte para se utilizarem dos beneÍicios introduzidos pela

Lei Complementar n". 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar de n" 0912010 (Lei Geral

Municipal), deverão apresentar Documentação comprovando sua condição de ME e/ou EPP, juntamente com

os documentos relacionados no Item 1.5.

1.7 O objeto não será adjudicado ao proponente, se verificado o descumprimento das condições de

contratação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame e/ou a futura
contratação, mediante a consulta aos cadastros que trata o item 8.2 do'Iermo de Referência.

1.8 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

1.9 - A Proposta de Preço poderá ser encaminhada via e-mail institucional: licitacao.rondolandia@gnail.csm
no período de até 03 (três) dias úteis, contados da publicação do Aviso no sitio eletrônico do Município no
endereço www.rondolandia.mt. qov.br

1.10 A apresentação da proposta implic4 obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, integrante deste Áviso/Edital, assumindo o
proponente o compromisso com os termos da contratação adequadas à perfeita execução contratual.

Av. Joana Alves de oliveira, s/n", Centro, Rondolôndia-Msto Grosso-www.rondolqndia.mt.gov.hr
Cep:78.338-000 - Tsl: (66) 3542-l 177
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1.ll O proponente declarara, na presente proposta: a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; b) que esta ciente e concorda com

as condições contidas neste Aviso/Edital de Contratação Direta e seus anexos; c) que cumpre as exigências

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. de que trata o art.

93 da Lei n' 8.213191; c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7", XXXIII, da Constituição.

l.l2 A prestação de declaração falsa em relação aos condicionantes que trata o item l.l I sujeitará a rescisão

unilateral da contratação, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

1.13. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade peninente ao objeto da

aquisição que preencherem as condições deste Edital/Aviso de Contratação Direta, exceto: a) pessoa fisica

oú jurídica que manteúa vinculo de natureza técnicq comercial, econômicÀ financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe função na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta" colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; b) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos

anteriores à diwlgação do aviso. tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; c) pessoa fisica oujurídica que se

encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta

ou com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso ou que por esta tenham sido

declaradas inidôneas: d) pessoajurídica concordatiârias, que estejam em processo de recuperaçãojudicial ou

extrajudicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; e)

Empresas que estejam reunidas em consórcio e seja controladoras, coligadas ou subsidiiírias entre si,

qualquer que seja sua forma de constituição e Estrangeiras que não tenham representação ou filial no País; f)
organizaçóes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; c) sociedades

cooperativas.

1.14. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas e

documentação.

1.15. A proposta de preços deverá conter: a) o preço unitário e total por item; b) o valor global da proposta

deverá ser expresso em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, prevalecendo este último em

caso de divergência, incluindo todas as despesas tais como: impostos, taxas, seguro, transporte/entrega e

quaisquer outras que forem devidas relativas aos serviços contratados; c) Oferta firme e precisa, sem

alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

1.16. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente

cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse

ou a qualquer título, devendo os fornecimentos prestados ao Município sern ônus adicional.

1.17. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus anexos,

sejam omissas ou apresentarem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

1.1t Da contratação
l.l9 A contratação ocorrerá após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela sua realização, e será

firmado por Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente-

Av. Joana Álves de oliveira, s/no, Centro, Rondolândia-Mato Grosso-www.rondolandia.mí.gov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1 177
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1.20 O adjudicatário terá o prazo de (02) (dois) dias úteis. contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital/Aviso de Contratação Direta.

1.21 O prazo de vigência da contratação é de 0l (um) mês, conforme consta do Termo de Referência.
1.22 O prazo e prorrogável, atendidas as circunstâncias e condições, igualmente, estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante deste EditaUAviso de Contratação Direta.
1.23 - Da Aquisição e Pagamento

1.24 A forma de aquisição do bem será imediata, após a contratação e conforme previsto no Termo de

Referência.

1.25 O pagamanto do valor devido pela aquisição do produto objeto da licitação será efetuado em até 20

(vinte) dias posteriores a data de entrega do mesmo e após a liquidação da despesa com a apresentação da

Nota Fiscal e ou Recibo de fornecimento que deverá ser certificada pela Secretaria requisitante e

encamiúad a paÍa pagamento, conforme determinação da S EMFAZ.
1.26 Disposições gerais

1.27 No julgamento das propostas e da habilitaçío, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica" mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classifi cação.

1.28 As noÍrnas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia a finalidade e a seguÍança da contratação.

1.29 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.29.1 ANEXO I - Termo de Referàrcia;

1.30 DEscRlçÃo Dos OBJETOS: "Aquisição de Materiais Hospitalares e Medicamento para cuidados

diários do Paciente com necessidades especiais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde."

Av. Joana Alves de oliveira, s/n", Centro, Rondolândia-Mqto Grosso-www.rondolandia.ml.sov.br
Cep:78.338-000 - Tel : (66) 3 542-l I 77
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Item Und Quant EspeciÍicação Marca Valor Unit. Valor Total
0l UND 1.800 COLETOR DE URINA-

SISTEMA ABERTO - 2OOOML,

COM TIPO SACO,
APRESENTACAO
CONFORME DECRETO LEI
79094n7

02 LIND 1.800 SONDA - DE NELATON.
CONFECCIONADA EM
BORRACHA NATURAL,
NUMERO 12, CILINDRICA.
RET& EXTREMIDADE
PROXIMAL ARREDONDADÀ
C/ORIFICIO CENTRAL
LATERAL. ROruLAGEM
RESPEITANDO O DECRETO
LEI 79094ff7 ART.3I
L.8078/9O PORT.CONJ.N.I DE
23l1/96-M_SAUDE ra .\
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03 COMP 2.160 OXIBUTININA.
CLORIDRATO
CONCENTRACAO/DOSAGEM
5 MG, FORMA
FARMACET]TICA
COMPRIMIDO, VtA DE
ADMINISTRACAO ORAL

Valor Total

l.3l Valor total da proposta: RS )(

Rondolândia - MT. 20 de Fevereiro de 2024.
Local e DataKeila Taiane Nascimento Freire

Agente de Contratação

Av. Joana Alves de oliveira, s/n", Centro, Rondolôndia-Malo Grosso-www.rondolandia.mt.gov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1 177
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1. DAS CONDIçÔES CnUtS DA CONTRATAçÃO 1art. 6o, XXII, Íâ', e 'Éi" da Lei n.

t4.B3no2t).
l.l A presente conüatação destina-se a compra de medicamento e de materiais para cuidados

diários do paciente com necessidades especiais, nos termos da tabela abaixo, conforme

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item
cóorco ESPECIFICAÇAO LIND QUANT

UNITARIo
V. TOTAL

0l 149262-4 COLETOR DE UFJNA-SISTEMA
ABERTO - 2OOOML, COM TIPO
SACO, APRESENTACAO
CONFORMB DECRI-]TO I.EI
79094177

I-iN R$2.37

02 33519-3 SONDA . DE NELATON,
CONFECCIONADA EM
BORRACHA NATURAI-.
NUMERO 12, CILINDRICA,
RETA, EXTREMIDADE
PROXIMAI, ARR-EDONDADA,
C/OPJFICIO CENTRAL
LATERAL, ROTULAGEM
RESPEITANDO O DECRETO LEI
79094177 ART.3l L.807tt/90
PORT.CONJ.N.I DE 2311196-

M.SAUDE

UN r.800 RS2.48 RS4.464.00

0l 345 ti,12-3 OXIBUTININA, CLORIDRATO .
CONCENTRACAO/DOSACEM 5

MG, FORMA F'ARMACEUTICA
COMPRIMIDO, VIA DE
ADMINISTRACAO ORAI,

COMP 2.160 R§1.28 R$2.764.80

1.2. Em atendimento ao §2o, do art. 8'do Decreto Municipal n. 243/GAB/PMPJ2O24, de 03/0112024.

declara-se que os objetos desta contratação não se enquadram como sendo de bem de luxo.

1,3. O prazô de vigência da contratâção é de I (um) mês, contados da homologação, na forma do artigo

105 da Lei n.14.13312021.
1.4. O custo cstimado total da contratação é de R$ 11.494,80 (onze mil, quaúocentos e noventâ e quatro

reais e oitenta centavos.), conforme custos unitários opostos na tabela acimâ.

2. FT]NDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ATt.6"
inciso XXIII, alínea 'b' da Lei n. 14.133/2021).

2.1. Fundamenta-se a contratação por intermédio do procedimento de contrâlação direta, medianle

licitação dispensável em razâo do valor, nas disposições do Decreto Municipal n" 2431GI\B/PMN2024 e

fulcro no inciso II, do art. 75, dal'ei n. 14.133/2021.

SAÚDE

5G

Scoetoia Mnnicipot de Soúde
Raa nio Madêirinho n' 512, C.r,fio - CEP 7E.33E4ln - Fone: (66) 1512-1056

TERMO DE REFERÊNCIA

I .tt00 R$4.266.00
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2.2. O valor da despesa. conforme constante do escopo acima, totalizou I 1.494,E0 (onze mil. quatrocentos
c noventa e quatro reais e oitenta centavos.), inferior ao valor definido no Decreto F'ederal n- 11-87112023

em relação ao inciso Il do Art. 75, portanto, apto ao enquadramento na espécie.
2.3. O valor indicado. baseou-se nas cotaçÕes preliminares de preços realizadas pela Secretaria Municipal
de Saúde, o que revelou a possibilidade da compra ser realizada mediante licitação dispensável, muito
cmbora. prescinda, ainda. de verificação e conformação aos de mercado pelo f)epaÍtamento de Compras,
em cumprimento ao Art. 6" da Lei Municipal n. 87, de 2311212005 com as alterações dadas pela Lei
Municipal n. 390. de 27/04/2017.
2.4. Na presente contratação, é admissível a substituição do Eshrdo Técnico Preliminar-ETP pelo
presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipal n.243/GABIPMR, de 03 de Janeiro
de 2024, inc. I, do artigo 70:

Art. 7'. Em âmbito municipal. a elaboração do Estudo Técnico Preliminar
g!3p!qg! nos seguintes casos:

I - Contratação de obras, serriços, compras e locações, cujos valores se

enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei n' 14.133, de l' de

abril de 2021, independentemente da forma de contrataçâo;
2.5. A despesa pode ser classificada como natureza irrelevantes, conforme previsto no artigo 31,
da Lei Municipal n. 570, de 2011212023 (LDO-2024) dispõe:

Art.31. Para os efeitos do art. l6 da Lei Complementar no 101 , de 2000:
I- as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que

trata o art. 38 da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, bem como os

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3o do
art. 182 da Constituição;
II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do §3'do AÍ. 16 da LRF
aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I

e II do aú. 24 da Lei no 8.666, de 1993;
III- Poderá ser aplicada a Lei Federal no 14.133, de l'de abril de 2021.

2,6. Portanto, na forma do inciso V, do art. 7o do Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR, de

03/0112024, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de
Referência que trata o Art. 6", XXIII da NLL, bem como, que ocoÍÍa na forma de licitação
dispensável, em razão do valor, com fundamento no inc. II do art. 75 da Lei n. 14.133/21 clc art.
7', inciso I do Decreto Municipal n. 243IGAB/PMR, de 03101/2024.
2.7. Quanto a necessidade da aquisição, conÍ'orme quantitativos descritos no item I deste Termo
de Referência" destina-se ao atendimento a cumprir ação própria.

2,8, Justifica-se a aquisição desses materiais hospitalares e medicamento paÍa atender o pacientc

conforme segue Laudo e Documentos Pessoais do Paciente. Considerando ainda que o direito ao acesso a
materiais hospitalares possui fundamento na Constituição Fcderal (vida, saúde, dignidade e
desenvolvimento), e não apenas ou exclusivamente na l-ei 8.080/90 (SUS), que lhe é hierarquicamcnte
inferior.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO CONAO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO ORIETO (art. 6', inciso XXIII, alínea 'c', da Lei n.l4.l33l202l).
3.1, O objeto da contratação, solucionará as demandas da Secretaria Municipal de Saúrde, na
aquisição dos medicamentos.
3.2. No presente caso, a contratação NÃO exigini, manutenção e assistência técnica.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art.6', XXIII, alínea 'd' da Lei n" l4.l33l2ll

A?+

Setrelario Murricipql de Saúda
Rao Rio Madeiinha n' 512, Centro - CEP 78.3JL000 - Fone: (6ó) 1512-1056
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4.1, A aquisição deverá observar em relação aos bens adquiridos, sê se enquadram como comum
e cujos padrões de desempeúo e qualidade possam, objetivamente serem definidos por meio de
especificações usuais de mercado.
4.2. Na presente contratação, não seú admitida a indicação das características ou modelos do (s)

objeto (s), porém, serão realizados levantamento de mercado que possam sugerir a obtenção de
propostas, as mais vantajosas para administração, com a preservação da qualidade dos produtos.
4.3. Os itens objetos da aquisição deverão ser entregues no prazo estabelecido, após a solicitação
da Secretaria Municipal de Saúde. diretamente no local indicado na secretaria mmicipal de

Saúde do município de Rondolândia.
4.4. O fomecimento dos bens seú de forma fracionada, no decorrer da vigência do conffato,
solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria contratante e mediante a expedição da

Requisição e Nota de Empeúo, conforme o caso.

4.5. Não seni admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.6. Não haverá exigência da garantia dâ contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no

14.133121, por tÍatâr-se de produtos de pronta entrega.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6', xx[I, alínea "e" e 40, §l', inciso
Il, da Lei n" 14.13312021).
5.1. Os itens serão entregues, de forma parcelada, contâdos do recebimento da Solicitação,
Pedido ou Nota de Empenho, no prazo de 3 (três) dias ou conforme solicitação da secretaria
municipal de Saúde.
5.2. Caso não seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos (3) três dias de antecedência partr que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os itens deverão ser entregues no Municipio de Rondolândia/MT, no endereço do

Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde no município de Rondolândia.
5.4. Os itens serão recebidos pÍovisoriamente, de forma sumária, no prazo de (03) três dias, pelo
(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contralo, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Reflerência e

na proposta.

'=, 5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no
prazo de (02) dois dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
5.6. Os bens serão considerados recebidos definitivamente, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.
5.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.
5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
6. ESPECIFICAÇÂO DA GARANTTA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÔES
DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (arr. 40, §1', inciso III, da Lei n'
t4.t33l202t)

R-o
JU

A?+

§ecreraiq Msnicipql de Saúdc
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6.1. Tratando-se de material de consumo, o prazo de garantia contratual dos bens, complementar
à garantia legal, sená de, no mínimo, I ("m) mês, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

7. MODELO »r CBSTÃO DO CONTRATO (art. 6', xxIII, alínea "Í', da Lei n'
t4.t33l2t)
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as norrnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte respondení pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial (Lei no 14.133/2021, art. 115, caput).
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo temPo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n" 14.13312021, art. 1 15, §5).
7.3. A execução do contrato sení acompaúada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da Secretaria

Municipat de Saúde, com as atribuições definidas neste Termo de Referência, designado pelo

Decreto Municipal n. 035/GAB nMN2021, Sr." Santilha Reco Cruz, em cumprimento ao art.

1 1 7, caput, Lei n' 14.133 12021.

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados (Lei n" 14.13312021, art. 117, §1").
7.3.2, O fiscal do contrato informaní a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n' 14.133/2021, art. I 17, §2').
7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, Íemover, reconstruir ou substituir, a suas

expensÍ§, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei no 14.13312021,

art. I l9).
7.5. O contratado será responúvel pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo con[atante (Lei n" 14.133/2021,aÍt. 120).

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciilLrios, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n" 14.13312021, art. 12l, caput).
7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá oneraÍ o
objeto do con[ato (Lei n" 14.13312021, art. l2l, §l ).
7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.
7,8. O órgão ou entidade poderá convocar Íepresentante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empresa sendo: a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a

Créditos TribuuíLrios Federais e à Divida Ativa da União e Regularidade Contribuições
Previdenciárias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRI); c) Ceúidão Negativa de
Débitos Trabalhistas 1CN DT).

)
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7.10. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme item 7.9.
7.11. O pagamentos seá realizado mediante ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil,
creditada em conta corrente da licitânte vencedora.
7.12. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição completa dos à dos

serviços prestados a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco onde

deverá ser realizado o pagamento.
7.13. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serâo devolvidas
a contratada, para as necessárias correções, com as informações que moÍivaram sua rejeição,
sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.
7.14. Neúum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem
implicará aceitação definitiva da prestação dos serviços.
7.15. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

Responsabilidade do Contratado.

8, FORMÀ E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ATt. 6" iNCiSO XXIII,
alínea 'h', da Lei n' 14.13312021)

8.1. O fomecedor seú selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, Ínciso II, da Lei n.' 14.13312021 e Decreto
Municipal n. 243IGAB/PMR, de 03 de Janeiro de 2024.
E.2. Previamente à celebragão do contrato, a Admínistração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça. mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCEÀ'ÍT;
b) Cadasho Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.brlceis) ; e
c) Cadasro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.brlsancoeícnep)

...-- 8,3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e tambem de seu

sócio majoritario, por forga do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela pnítica de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contraúar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritrl.rio-
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestoÍ diligenciará para verificar se houve fraude por parte da empresa apontadas no
Relatório de Ocorrências da PGM.
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8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societiirios, linhas de
fomecimento similares, dentre outros.
8.6. O fomecedor será convocado para manifestação pÍeviamente a uma eventual negativa de

conúatação.
E.7. Para fins de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitaçâo Jurídica, fiscal, social
e trabalhi sta.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.I. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recuÍsos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotação:

3 ldentificacâo Orcamentaria:
Orgão-5 - SacrétaritMunicipal de Saúde

Unidade: 0l - Gestito de Saúde
Proj/Ativ: 2.143 - Manutenção e Encargos com Programas de Atenção Básica (PAB fixo e

Variável )
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 15001002 - Material de Consumo (181)

9.2. A dotação Íelativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçam vael dos créditos conespondentes, mediante apostilamento

GUST AC VALCANTE
o de úde

Decreto no /G /P 022

Servidor e/ou eqúpe responsável pela elúoração do TR.

/-+" i/Lt-L v\,L l4{(Zí:l- r-LP' /)<)
NEIDE SOUZA DOS SANTOS
Agente Administrativo
Matricula no 2302
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EDITAL DE CHAMADA

COMPROVANTES DE PUBLTCACõES

Áv. Joana Alves de oliveira. s/no, Centro, Rondolândiü-Malo Grosso-w*'w-rondolandia.m,.qov'br

Cep:78.3j8-000 - Tel: (66) 3542-1177
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